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Institui a Comenda "Heóis de Farda", destinada a

homeoagear os proFrssionai-s de farda no âmbito da

segurânçâ pública que tenham prestado relevante serviços

à cidade de Natal, e dá outras providências.

O PR-ESIDENTE DA CÂMARÀ MTINICIPAL DO NATÂL

F'aço saber que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Àrt. 1" - Fica criada no âmbito do Município de Natal a Comenda "Hetóis de Farda".

§ 1'- À honraria que se refere o caput, seú concedida aos poüciais miliwes, policiais ciriis,

policiais peaais, bombeiros mütates, bombeiros civis, guardas municipais, policiais fedetais,

policiais rodoviários federais, mütares do Exército, Marioha e Âerooáutic4 além de

profissionais de segurança privada e guarda patrimonial privada" que tenham se destacado

por seus serviços prestados à cidade de Naal.

§ 2" - É de competência da Câmara de Vereadores de Natal e de iniciativa popular a concessão

da (irmenda "l-leróis de lrarda".

Art. f A honraria será concedida pela Câmara Municipal de Nata! pteferencialmeote no mês de

agosto, por indicação dos vereadores, observando-se os seguintes critérios:

I - Ter atuado de forma desacada no exercício de suas funções' conribuiodo para a

segurança e o bem-estâr da população natalensel

II 'ler realLado atos de brarura ou serviços de notóriâ importância para a sociedade;

III - Ser reconhecido por sua conduta ilibada e comprometimento com a segurança pública

Íêt€fone: (84) I 8106-0190
E-m6it: !attr.l,o!"-s"btenenlerliJbe cooi.b,
Endereço dê gabinete paÍLâmêntsÍ: Câmara Municlpal de Natâl - Rua Jundial, t{6 - Íirol, Nât6t - RN' CEP:59O2G120
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Art. 3" Â coocessâo da comeoda seú feita em Sessão Solene especialmeote designada para este 6m,

com a entrega de diploma e medalha aos agraciados.

Àrt. 4" Á escolha dos homenageados será realizada por meio de indicaçâo dos vereadores da Câmara

Municipal de Natal, devendo ser aprovada pela Mesa Diretora da Casa.

Art. 5" O Poder I-egislativo N{unicipal regulamentará, no que couber, os ptocedimentos necessários

para a concessão da Comcnda "Heróis de Fatda".

Art. 6" Este Decreto lrgislativo enra em vigor na data de sua publicaçào.

Natal/Rlti, 16 de abril de 2025.

.- &QsPeitosamente,

t-srt\
Su te Eliabe

Vereador fL)

Tetelone: (84) I 81 06-01 90
Ê-mai[: corrlalo@sut]tene!leelrabe-âom.bÍ
Endêreço de gabinêtê pa amentsÍi Câmâ€ Municipatdo Natât - Ru.Jundiaí,546 -Tlrot, Nâtât - RN, CEP:5s020-12o
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Â segurança pública é um dos principais desafios enfrentados pelos municípios brasileiros, e

em Natal não é diferente. A capital potiguar, apesar de sua relevância regional, é a única do Nordeste

que ainda não possui uma comissão específica rn Càman Municipal voltada para essa temática

essencial.

Â criaçâo da Comissão de Segurança Pública e Defesa Social se faz necessária para fortalecer

o debate legislativo sobre o tema, possibilitando uma atuação mais estratégica, integrada e eficiente

no enfrentamento da criminalidade e na promoçào da sensação de segurança da populaçâo. À

comissão p".-itiá o acompanhameoto de políticas públicas, a Êscalização da atuação dos órgãos

responsáveis e a proposição de medidas concretas para a melhoria da sel+uança em Natal

Âlérn disso, a seguÍaoça pública dcve seÍ tratada de forrna ttaosversal considerando sua

relação direta com outras áreas como educação, assistência social infraesm:n:ra e desenvolvimento

urbano. À comissão podeú promover audiências públicas, .lialogar com especialistas, forças de

segurança e a sociedade civü bem como sugeú iniciativas legislativas que conuibuam para a redu$o

da violência e para o fortalecimeoto da cidadania.

Diante do cenário atual e da necessidade urgente de uma atuação mais efetiva do kgislativo

municipal nessa áte4 e ciação dessa comissão representa um avanço significativo nâ busca por

soluções estruturantes pârâ a segurânçâ em Natal, gatantindo que a cidade acompanhe as boas

púticas iá adotadas em outras capiais lordestioas.

Natal/RN, 16 de abril de 2025.

Respeitosamentc,

-Sibrerrc éE liabe
Vcreador @l)

Teteíone: (84) I 81 06-01 90
E-mâit: contato@srrbtenenleelrabe.aaln.bí
EndeÍeço de gabinetê parlsmentan cômara Municlpst de Natat - Ru6lundl6Í, í6 - Írot, Nstat - RN, CEP: 59O2O-í 20
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